ESTUDO DO SEGURO –ARTIGO 757 a 802, do CC-
O seguro é um contrato que tem por objeto a garantia de interesse legítimo, tal como vida, incêndio, responsabilidade civil do contratante do seguro ou de quem for por ele indicado. É um negócio jurídico do qual participam seguradora e segurado, podendo dele se beneficiar um terceiro chamado de beneficiário.
É um contrato de “adesão”. Essa forma de adesão decorre da massificação desta modalidade de contrato.
“Uma mudança significativa trazida pelo CC, diz respeito ao caráter aleatório do contrato do seguro, hoje afastado. Doravante, a marca do contrato de seguro é a comutatividade, representada pela obrigação permanente da seguradora de garantir o interesse objeto do contrato, durante a vigência do mesmo.

A contratante seguradora é sempre uma sociedade empresária,constituída sob a forma de sociedade anônima. Para atuar na área dos seguros deve obter autorização do Estado, dada a sua relevância econômica.

Os contratos de seguro oferecidos pelas companhias seguradoras ao público estão sujeitos à fiscalização da Superintendência de Seguros Privado –SUSEP, órgão participante do Sistema Nacional de Seguros Privados.

No seguro de pessoas a apólice ou o bilhete não podem ser ao portador, artigo 760, parágrafo único.

Existe o co-seguro quando várias seguradoras aparecem em um dos pólos do negócio jurídico, cada uma delas respondendo por uma parte do interesse segurado, artigo 761, CC.
O resseguro é um seguro que visa proteger as seguradores promovendo o gerenciamento do seu risco ( Decreto-lei 73/96).

Não terá direito a indenização o segurado que estivem em mora no pagamento do prêmio, artigo 763, CC.

Artigo 765, boa-fé objetiva, princípio basilar.
Mora da seguradora, artigo 772, CC.

Recondução tácita do contrato – não pode ultrapassar mais de uma vez, artigo 774, CC.

Transferência do contrato de seguro – artigo 785, CC. O segurado ao vender o veículo,pode transferir o contrato de seguro para o novo proprietário.

No seguro de dano, paga a indenização, o segurador sub-roga-se, nos direitos que competirem ao segurado contra o causador do dano, artigo 786, CC.
Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o dano foi causado pelo cônjuge, do segurado, seus descendentes ou ascendentes, consangüíneos ou afins, artigo 786, CC.
Seguro de responsabilidade civil – difundida entre os profissionais liberais, é aquele que tem por escopo proteger o segurado por ato seu ou de terceiro. Assim é que agindo com culpa um profissional da área de saúde e causando prejuízos ao seu paciente, o contrato de seguro suportará a indenização a que for condenado o profissional.

Seguro de pessoa – o que se pretende proteger é a “pessoa do segurado contra os riscos a que está exposta sua existência, sua integridade física e sua saúde, artigo 789.
Seguro sobre a vida de outros – artigo 790, CC.

A possibilidade da estipulação de seguros sobre a vida de um terceiro. Deverá apresentar os motivos, que devem ser lícitos e morais, para justificar o ajuste.

Admite-se contrato sem que seja indicado o instrumento contratual o nome do beneficiário, artigo 792, CC.

Seguro de vida ou de acidentes pessoais, não está sujeito às dívidas do segurado, nem se considera herança, artigo 794, CC.

Vide artigos 797 a 802, CC.
A interpretação dos contratos de seguros não pode ser extensiva, uma vez que poderia incluir como obrigação, outras cláusulas que não estivessem claramente estabelecidas.
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